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PORTARIA CONJUNTA Nº 5.943, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017.

 
Interrompe a contagem dos prazos processuais e suspende a expedição de notificações processuais no âmbito da Justiça do Trabalho da 4ª

Região, no período compreendido entre 31 de outubro e 15 de novembro de 2017.
 
A PRESIDENTE E O VICE-CORREGEDOR REGIONAL, NO EXERCÍCIO DA CORREGEDORIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
 
CONSIDERANDO que poderá ocorrer dúvida razoável na contagem de prazos, caso eles se iniciem antes e vençam depois da vigência da nova
Lei nº 13.467/2017 (Reforma Trabalhista);
 
CONSIDERANDO a necessidade de adequação de procedimentos e rotinas por parte dos órgãos de apoio à jurisdição;
 
CONSIDERANDO a necessidade de racionalização e padronização dos serviços de Secretaria, com objetivo de evitar prejuízos ao jurisdicionado,
 
RESOLVEM:
 
Art. 1º Interromper a contagem dos prazos processuais e suspender a expedição de notificações processuais no âmbito da Justiça do Trabalho da
4ª Região, no período compreendido entre 31 de outubro e 15 de novembro de 2017.
 
Art. 2º Não se compreendem na suspensão prevista no artigo anterior as notificações necessárias ao cumprimento de atos processuais urgentes,
afetos à preservação de direitos.
 
Art. 3º Excluem-se, igualmente, da suspensão tratada no artigo 1º, as notificações para a realização de audiências já designadas, cujas
consequências jurídicas em função das novas regras previstas na Lei nº 13.467/2017 serão analisadas pelo magistrado, diante do caso concreto.
 
Art. 4° Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 31 de outubro de 2017.

 
BEATRIZ RENCK 

Presidente do TRT da 4ª Região
 

MARÇAL HENRI DOS SANTOS FIGUEIREDO 
Vice-Corregedor Regional do TRT da 4ª Região, no exercício da Corregedoria
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O VICE-PRESIDENTE, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições, resolve:
 
Nº 5.829, de 25-10-17, 1. CONCEDER APOSENTADORIA a FERNANDO SPARRENBERGER, no cargo de Técnico Judiciário, da Área
Administrativa, Classe “B”, Padrão 10, Matrícula nº 308.4.3949, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região,
considerando o que consta no Processo TRT 4ª ADMEletrônico nº 0004800-45.2017.5.04.0000, e de acordo com os artigos 40, § 1º, inciso I, da
Constituição Federal (com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003), combinado com o artigo 186, inciso I, da Lei nº 8.112/90,
incluída a vantagem prevista no artigo 13 da Lei n° 11.416/2006 (alterado pela Lei nº 13.317/2016). 2. DECLARAR VAGO, em decorrência, o cargo
de Técnico Judiciário, da Área Administrativa, Classe "B", Padrão 10, revertendo a vaga à Classe "A", Padrão 01.
 
Nº 5.861, de 26-10-17, 1. DISPENSAR a Técnico Judiciário, Área Administrativa, (82732) MARISA INES BAIERLE ZANCHET, da função
comissionada de ASSISTENTE-FC02, da VT de Lagoa Vermelha. 2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função comissionada de
ASSISTENTE-FC02, acima referida. (PA nº 0007293-92.2017.5.04.0000).
 
Nº 5.862, de 26-10-17, TORNAR SEM EFEITO, a contar da publicação, a Portaria nº 2413/2017, de 16-05-2017, publicada no Boletim de Serviço
de 19-05-2017, que designou o Técnico Judiciário, Área Administrativa, (79707) MAURO IVANDRO DAL PRA SLONGO, para exercer, em
substituição, o cargo em comissão de DIRETOR DE SECRETARIA-CJ3, na VT de Lagoa Vermelha, nos impedimentos legais do titular. (PA nº
0007293-92.2017.5.04.0000).
 
Nº 5.863, de 26-10-17, 1. DISPENSAR o Técnico Judiciário, Área Administrativa, (79707) MAURO IVANDRO DAL PRA SLONGO, da função
comissionada de ASSISTENTE DE DIRETOR DE SECRETARIA-FC04, da VT de Lagoa Vermelha. 2. DESIGNAR o referido servidor para exercer
a função comissionada de ASSISTENTE-FC02, na VT de Lagoa Vermelha. 3. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função comissionada referida
no item 1. (PA nº 0007293-92.2017.5.04.0000).
 
Nº 5.864, de 26-10-17, DESIGNAR, a contar da publicação, a Técnico Judiciário, Área Administrativa, (92126) FRANCIELE WOLL SEVERO DE
SOUZA, para exercer, em substituição, o cargo em comissão de DIRETOR DE SECRETARIA-CJ3, na VT de Lagoa Vermelha, nos impedimentos
legais do titular. (PA nº 0007293-92.2017.5.04.0000).
 
Nº 5.865, de 26-10-17, DESIGNAR a Técnico Judiciário, Área Administrativa, (92126) FRANCIELE WOLL SEVERO DE SOUZA, para exercer a
função comissionada de ASSISTENTE DE DIRETOR DE SECRETARIA-FC04, na VT de Lagoa Vermelha. (PA nº 0007293-92.2017.5.04.0000).
 
Nº 5.868, de 26-10-17, 1. DISPENSAR o Analista Judiciário, Área Judiciária, (97470) HERVÉ CALLAI COSTA BEBER, da função comissionada de
ASSISTENTE DE DIRETOR DE SECRETARIA-FC04, da 3ª VT de Santa Cruz do Sul. 2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função
comissionada de ASSISTENTE DE DIRETOR DE SECRETARIA-FC04, acima referida. (PA nº 0007522-52.2017.5.04.0000).
 
Nº 5.869, de 26-10-17, DESIGNAR a Técnico Judiciário, Área Administrativa, (91340) CLAUDETE TOSON RAMOS, para exercer a função
comissionada de ASSISTENTE DE DIRETOR DE SECRETARIA-FC04, na 3ª VT de Santa Cruz do Sul. (PA nº 0007522-52.2017.5.04.0000).

 
JOÃO PEDRO SILVESTRIN 

Vice-Presidente, no exercício da Presidência

 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições, resolve:
 
Nº 5.813, de 24-10-17, 1. DISPENSAR o Analista Judiciário, Área Judiciária, (33545) EULINO AMESTRETE DE LIMA, da função comissionada de
ASSISTENTE-CHEFE DE SEÇÃO-FC04, da Seção de Protocolo do 1º Grau. 2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função comissionada de
ASSISTENTE-CHEFE DE SEÇÃO-FC04, acima referida. (PA nº 0004988-38.2017.5.04.0000).

 
BEATRIZ RENCK 

Presidente do TRT da 4ª Região/RS
 
 

PORTARIA Nº 5.828, DE 25 DEOUTUBRO DE 2017.
 
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no exercício da Presidência e no uso de suas atribuições
legais e regimentais, resolve:
 
1. CONCEDER APOSENTADORIA a EULINO AMESTRETE DE LIMA, no cargo de Analista Judiciário, da Área Judiciária, Classe “C”, Padrão 13,
Matrícula nº 308.4.1381, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, no efetivo exercício da função comissionada de
Assistente-Chefe de Seção, FC-4, na Seção de Protocolo do 1º Grau, considerando o que consta no Processo TRT 4ª ADMEletrônico nº 0007140-
59.2017.5.04.0000, e de acordo com o artigo 3º, incisos I, II e III, da Emenda Constitucional nº 47/2005, incluídas as vantagens previstas nos
artigos 62-A da Lei nº 8.112/90 (com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45/2001) e 13 da Lei nº 11.416/2006 (alterado pela Lei nº
13.317/2016). 2. DECLARAR VAGO, em decorrência, o cargo de Analista Judiciário, da Área Judiciária, Classe “C”, Padrão 13, revertendo a vaga
à Classe “A”, Padrão 01.

 
JOÃO PEDRO SILVESTRIN 

Vice-Presidente, no exercício da Presidência do TRT da 4ª Região/RS
 
 

PORTARIA Nº 5.800, DE 24 DE OUTUBRO DE 2017.
 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve
CONCEDER APOSENTADORIA à Drª. MIRIAM ZANCAN, Juíza Titular da Vara do Trabalho de Frederico Westphalen, matrícula nº 308.4.2781, no
cargo de Juiz Titular de Vara do Trabalho, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo Eletrônico nº 0006473-73.2017.5.04.0000, com
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fundamento no artigo 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda Constitucional nº 41/2003.
 

BEATRIZ RENCK 
Presidente do TRT da 4ª Região/RS
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